
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: 54 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

MINUTA 74/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2019

PROCESSO N.º 9221/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2019

AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contrato Administrativo que fazem entre si como:

CONTRATANTE  –  MUNICÍPIO  DE  ERECHIM,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º

87.613.477/0001-20, neste ato representado, com amparo no Decreto Municipal n.º 4.421 de 04 de Janeiro de 2017, pelo seu

Secretário Municipal de Administração, Senhor VALDIR FARINA, brasileiro, casado, advogado, e pela Secretária Municipal de

Educação, Senhora VANIR CLARA BERNARDI BOMBARDELLI, brasileira, casada, professora aposentada, ambos residentes

e domiciliados nesta cidade.

CONTRATADA - _________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n.º ____________, com sede

na Rua ___________, _____, Cidade de _________, neste ato representada por seu __________, Senhor ___________,

_______, _________, _________, inscrito no CPF sob n.º ____________, CI n.º _________, residente e domiciliado na Rua

___________, Cidade de _________________.

O presente Contrato obedece as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO – 

1.1. É objeto do presente contrato a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar, através da Secretaria Municipal

de Educação, com recursos próprios e vinculado no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total

Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1             2.400,0000 FR           ______________     ______________

Óleo de soja refinado - ÓLEO DE SOJA REFINADO. Embalagem: Frasco. Peso Líquido: 900 mL. O  produto

deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na  escola

requisitante. Deve constar na embalagem: fabricante,  as datas de fabricação e validade, informação

nutricional. 1  DESCRIÇÃO: entende-se por óleo de soja é o que sofreu processo tecnologicamente

adequado como de gomagem, neutralização, clarificação, frigorificação ou não e desodorização , ou

aqueles que se apresentam com características iguais aos assim tratados.  2 - CRITÉRIOS DE

AVALIAÇÃO: obedecer os seguintes critérios para óleos comestíveis: a) apresentação, aspecto,

cheiro, sabor, e cor peculiares ao mesmo e deverá estar isento de ranço e de outras características

indesejáveis; b) obtidas de matérias primas de origem vegetal em bom estado sanitário; c)

apresentar isenção de substâncias estranhas a sua composição e, de componentes indicativos de

alteração do produto ou de emprego de tecnologia de fabricação inadequada; d)  Características

Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a

legislação sanitária vigente. 3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Quando solicitado pelos

responsáveis técnicos, deverá o fornecedor, durante a vigência do contrato: a) informar a

procedência;  b) realizar análise físico-química,  microbiológica e microscópica.
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2               800,0000 PC           ______________     ______________

Sal Iodado comum refinado - Embalagem:  plástica transparente e atóxica, limpa e não violada,

resistente ao transporte e manuseio e que garanta a integridade do produto até o momento do consumo

Peso Líquido: 01 kg. O  produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da

data de entrega na  escola requisitante. Deve constar na embalagem a data de fabricação e validade,

informação nutricional.

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO A SER AVALIADO:

1  DESCRIÇÃO: Sal iodado comum refinado constituido de cristais de granulação uniforme.

2  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) Isento de impurezas e umidade; b) acondicionado em saco plástico

transparente, íntegro, atóxico, não violado, resistente, vedado hermeticamente, limpo, contendo 01

kg de peso líquido. c) características Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e

Microscópicas deverão obedecer a legislação sanitária vigente.

3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Quando solicitado pelos responsáveis técnicos, deverá o

fornecedor, durante a vigência do contrato: a) informar a procedência;  b) realizar análise

físico-química,  microbiológica e microscópica.

3             1.400,0000 PC           ______________     ______________

Farinha de Milho Média - Saco plástico transparente, atóxico e não violado, resistente à

manipulação e transporte. Peso Líquido: 01 kg. O  produto deverá apresentar validade mínima de 03

(três) meses a partir da data de entrega na  escola requisitante. Deve constar na embalagem a data

de fabricação e validade e procedência, informação nutricional.

1  DESCRIÇÃO: Farinha de milho - produto obtido pela torração do grão de milho (Zea maya, L.),

desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado.  2  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: a) ser

fabricada a partir  de matéria prima sã e limpa, isenta de matérias terrosas e de parasitos. Os

grãos de milho não podem estar úmidos, fermentados ou rançosos; b)  Características Organolépticas,

Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas deverão estar de acordo com a legislação sanitária

vigente. 3  AVALIAÇÃO TÉCNICA COMPLEMENTAR: Será solicitada amostra para realização de teste de

cocção para avaliar amostra do produto, onde serão avaliados: 1. Rendimento, 2. Consistência; 3.

Aparência e 4. Tempo de cozimento. Quando solicitado pelos responsáveis técnicos deverá o

fornecedor durante a vigência do contrato: a) informar a procedência  b) realizar análise

físico-química,  microbiológica e microscópica.

2 – DA ENTREGA – 

2.1.  Os gêneros alimentícios destinados a Alimentação Escolar  passarão por avaliação documental  e sensorial da equipe

técnica da Divisão de Alimentação Escolar e, com posterior emissão de Parecer Técnico de aprovação dos produtos.  Os

produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA diretamente nas escolas do Sistema Público Municipal de Ensino

vinculadas ao Programa Nacional  de Alimentação Escolar  – PNAE,  conforme a relação de endereços constantes no

ANEXO III do Edital do Pregão Presencial 59/2019. Somente serão aceitos os produtos e marcas aprovados no Parecer

Técnico.

2.2. No momento da entrega dos gêneros alimentícios, além de todas as especificações solicitadas no Edital e Contrato, a

CONTRATADA deverá respeitar o Código de Defesa do Consumidor.

2.3.  As agroindústrias municipais deverão estar registradas junto ao SIM – Serviço de Inspeção Municipal e/ou Secretaria

Municipal de Saúde. Todos os produtos de origem animal e derivados, deverão estar corretamente registrados conforme sua

orgiem junto ao Serviço de Inspeção Federal (SIF), Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CISPOA) ou

Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

2.4. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues pela CONTRATADA, somente após a solicitação expedida pela Secretaria

Municipal de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, em Guia de Entrega e Recebimento, em duas vias de igual

teor e acompanhadas de Planilha de controle. A entrega deverá obedecer às prescrições contidas nas mesmas. Deverão ser
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observadas as exigências solicitadas nas especificações com relação a todos os itens exigidos como: composição, registros,

validade, embalagem, higiene no acondicionamento dos alimentos e sua disposição adequada no carro de transporte.

2.5.  A escola  ou  entidade  se  reserva  o  direito  de  pesar  os  gêneros  alimentícios  na  presença  do  representante  da

CONTRATADA, para conferência dos mesmos.

2.6. As pessoas responsáveis pelo recebimento dos gêneros alimentícios de cada local, se reservam ao direito de não receber

os mesmos, caso não estejam de acordo com o solicitado, devendo estes, serem substituídas sem prejuízo para o Município

de Erechim, no prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas. Os Produtos que constem como não entregues na

guia de entrega, não serão pagos.

2.7. A quantidade e a data de entrega deverão ser observadas, pela CONTRATADA, bem como obedecer a solicitação através

de guia de entrega e recebimento de mercadorias expedida pela Divisão de Alimentação Escolar.

2.8. Se, os servidores responsáveis pela Divisão de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, verificarem a

necessidade de realizar análises físico-químicas em algum produto, a CONTRATADA será responsável pelo pagamento de

todas as despesas relacionadas ao encaminhamento deste serviço, inclusive as despesas laboratoriais.

2.9. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo fechado, e os alimentos perecíveis deverão ser entregues

em  veículo  com  sistema  de  refrigeração  com  alvará  atualizado.  A  distribuição  será  de  plena  responsabilidade  da

CONTRATADA que  deverá  ter  veículo  autorizado  para  esta  finalidade  ou  alocado,  desde  que  a  documentação  seja

apresentada no envelope nº1. Em caso de necessidade de ser alocado veículo refrigerado após a homologação do Pregão

Presencial, este deverá ser comunicado aos gestores e apresentado o alvará de transporte refrigerado.

2.10. Durante a distribuição das mercadorias poderá ocorrer fiscalização por parte da VISA – Erechim ao carro de transporte,

caixas utilizadas para transporte bem como aos gêneros alimentícios transportados, conforme Termo de Compromisso firmado

com o FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

2.11. Caberá à CONTRATADA o descarregamento das mercadorias quando se dará as entregas, devendo a mesma possuir

pessoal disponível e uniformizado, identificação da empresa e boné ou touca, conforme normas da Vigilância Sanitária para

tal serviço.

2.12. Os  gêneros  alimentícios  deverão ser  entregues,  nas  datas  estipuladas  nas  Guias  de Entrega e  Recebimento,  nos

horários das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, mediante duas Guias de Recebimento e Entrega ambas

assinadas legivelmente: a)  pelo entregador;  b)  pelo servidor responsável  pelo recebimento na escola e/ou entidade e, c)

carimbado e assinado por responsável designado pela escola, sendo que uma via da Guia de Recebimento e Entrega ficará no

local e a outra anexada à Planilha de Resumo do período de entrega. No decorrer do semestre, poderão ocorrer alterações nas

entregas quanto ao dia e ao horário, devido ao calendário escolar e a CONTRATDA deverá realizar a entrega, mesmo que seja

de outra cidade, região ou estado.

2.13. Os gêneros alimentícios/lanches destinados à modalidade EJA – Educação de Jovens e Adultos serão entregues de

segunda-feira  a  sexta-feira  nos  horários  das  08h00min  às  09h00min,  e  das  18h30min  às  19h30min,  conforme  relação,

mediante duas Guias de Entrega e Recebimento de igual teor, assinadas legivelmente e carimbadas pelo responsável pelo

recebimento, sendo que uma via da solicitação ficará no local da entrega e a outra anexada à Planilha de Resumo do período

de entrega. Importante lembrar que, no decorrer do semestre, poderão ocorrer alterações nos dias das entregas em virtude do

calendário escolar.

2.14. Em caso de urgência poderá ser  retirado pelos servidores da Divisão de Alimentação Escolar,  mercadorias junto à

CONTRATADA, fora da programação entregue anteriormente para a semana, mediante contato telefônico para verificação da

disponibilidade do produto e envio de e-mail  de solicitação.  O(s)  produto(s)  será(ao) retirado(s)  com Guias de Entrega e

Recebimento autorizadas e assinadas pelos gestores do contrato, por servidor da Secretaria Municipal da Educação, para a

entrega na escola ou entidade.

2.15. Os produtos devem conter  em suas embalagens rótulos contendo informações corretas, claras, precisas, em língua

portuguesa  sobre  suas  características,  qualidade,  quantidade,  composição,  entre  outros  dados.  Conforme  Lei  Federal

n°8.078/90 no rótulo impresso deverão constar no mínimo: a denominação do produto, data de fabricação, data de validade,

lista de ingredientes,  lote,  procedência e informação nutricional.  Deverá conter  também informações sobre a temperatura
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adequada de armazenamento. A embalagem dos produtos deverão apresentar tais informações de forma indelével, na parte

frontal.

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (___________________), em moeda corrente

nacional.

3.2. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com transporte,

seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas,

fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

3.3  Os  pagamentos  dos  produtos  adquiridos  para  alimentação  escolar  somente  serão  liberados  mediante

apresentação dos documentos de habilitação atualizados.

3.4.  As Guias de Entrega e Recebimento de solicitação assinadas e carimbadas, bem como, a Planilha de resumo, deverão

ser entregues e conferidas com as gestoras fiscais semanalmente. Após, entregarão para gestora administrativa para ser

solicitada a emissão da nota fiscal e acerto de saldos. Em caso de atraso no envio das notas fiscais e das guias de solicitação

assinadas e carimbadas por parte da CONTRATADA, esta não poderá solicitar urgência no pagamento ao CONTRATANTE,

uma vez que a conferência deve ser semanal. As notas fiscais somente serão enviadas para pagamento após a conferência,

por parte dos gestores, do total das quantidades contidas no atesto de recebimento das Guias de Entrega e Recebimento pelas

escolas.

3.5. As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  e  entregues  semanalmente, conforme  a  entrega  dos  gêneros  alimentícios

solicitados,  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,  acompanhado  da  documentação  solicitada  pelos  gestores  referente  a

documentação de habilitação.

3.6. A(s)  Guia(s)  de  Entrega e  Recebimento  assinada(s)  que retornar(em)  para  o  CONTRATANTE,  deverá(ão)  estar  em

condições conforme foram entregues, devendo a CONTRATADA orientar seus funcionários para que mantenham estas limpas,

sem rasuras e nem amassadas por se tratar de um documento de controle fiscal.

3.7. As Guias de Entrega e Recebimento não assinadas, não carimbadas pela escola e entidade, não serão consideradas para

pagamento, sendo a CONTRATADA comunicada pelos gestores, durante a conferência das Guias de Entrega e Recebimento

com a Planilha de Resumo de entrega.

3.8.  O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data do aceite dos gestores do contrato no verso da nota

fiscal, desde que assinado o instrumento contratual. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual e não entrega de documentação

solicitada pelos gestores mensalmente com as notas fiscais. 

3.9. Deverá  constar  em  cada  nota  fiscal  a  quantidade  de  volumes  (caixas,  embalagens,  pacotes,  unidades)  que  serão

entregues.  Nas  informações  adicionais  da  nota  fiscal,  deverá  conter  informações  solicitadas  a  pedido  da  Divisão  de

Alimentação Escolar da SMEd que julgarem necessárias.

3.10. É de total responsabilidade da CONTRATADA, realizar periodicamente o controle de saldo de empenhos com a Divisão

de Alimentação Escolar. Deverá também, ao receber as Guias de Entrega e Recebimento e a Planilha de resumo se entrega,

verificar se a quantidade a ser entregue condiz com o saldo existente, antes mesmo de realizar as entregas e comunicar aos

gestores do contrato.

4 – DO EMPENHO DA DESPESA – 

4.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas através das seguintes Dotações Orçamentárias:

11.01.12.306.0010.2061.3.3.90.30.07.00.00

11.01.12.306.0010.2062.3.3.90.30.07.00.00

11.01.12.306.0010.2063.3.3.90.30.07.00.00

11.01.12.306.0010.2064.3.3.90.30.07.00.00
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5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme especificações do Edital do Pregão Presencial n.º

59/2019, seu anexo I e em consonância com a proposta de preços.

5.2. A CONTRATADA fica obrigada a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

5.3.  A CONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE.

5.4. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor

inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a  arcar  com todas as despesas com transporte,  taxas,  impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva.

5.7. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – 

A aplicação de penalidades à CONTRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções

Administrativas da Lei Federal n.º 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal n.º 3.198/07.

6.1. Caso  a  CONTRATADA se  recuse  a  fornecer  o  objeto  contratado,  sem  motivo  justificado,  ficará  caracterizado  o

descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, até

o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação.

6.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-a da data limite.

6.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 6.1.

6.1.4.  A sanção de advertência será aplicada, por escrito,  caso a inadimplência ou irregularidade cometida pela

CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

6.1.5.  Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato, podendo aplicar multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor do item contratado.

         6.1.6.  Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o

valor do item contratado.

6.1.7. No  caso  de  reincidência,  ou  em  situações  que  causem  significativos  transtornos,  danos  ou  prejuízos  à

Administração,  será  aplicado à  CONTRATADA que apresentar  documentação falsa  ou deixar  de  entregar  documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou

instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e

das demais cominações legais.

6.1.8. Caracterizada situação grave,  que evidencie dolo ou má-fé,  será aplicada à CONTRATADA a sanção de

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior.

6.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão deduzidos dos

valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente.

6.2.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

6.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as

demais sanções previstas no subitem 6.1.

6.4.  A  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  contratual  será  precedida  de  processo

administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

7 – DOS GESTORES DO CONTRATO – 

7.1.  Serão gestoras do presente contrato,  a Senhora MARY GEISA MASSARO,  como gestora administrativa,  a Senhora

MARINA COLOMBO,  como gestora fiscal, e a Senhora  ALINE CLÁUDIA CHIMENTO FRANK,  como gestora técnica, nos

termos do art. 6º do Decreto Federal nº 2.271 de 07 de julho de 1997, assumindo responsabilidades pelo objeto respectivo à

sua Secretaria, mediante assinatura no(s) Empenho(s) correspondente(s), fazendo, para tanto, acompanhamento, fiscalização,

recebimento  e  conferência,  procedendo  ao registro  das  ocorrências  e  adotando as  providências  necessárias  ao  seu  fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

8 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – 

8.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o 

auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que 

diz respeito a obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

8.2. A Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

9 – DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO – 

9.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Presencial n.º 59/2019, ao qual

vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se

transcrito fosse e respectivos anexos do Processo Administrativo n.º 9221/2019

10 – DA COBRANÇA JUDICIAL – 

10.1. As  importâncias  devidas  pela  CONTRATADA serão  cobradas  através  de  processo  de  execução,  constituindo  este

Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre

que possível.

11 – DA RESCISÃO – 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas nos artigos 77 a 80

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO – 

12.1. O objeto, se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido:

     a) Provisoriamente, no ato da entrega do objeto contratado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com o solicitado no edital de licitação;

     b) Definitivamente,  após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e consequente aceitação,

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório;
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12.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por

desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente.

12.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

12.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por

conta da CONTRATADA.

12.5. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada do objeto recusado, após notificação do Gestor do

Contrato.

13 – DO FORO – 

13.1.  As partes elegem de comum acordo,  o  Foro da Comarca de Erechim para  a  solução dos  conflitos  eventualmente

decorrentes da presente relação contratual.

E  por  estarem, assim,  justos  e  contratados,  firmam o presente instrumento  em 03 (três)  vias  de igual  teor,  na

presença de 2 (duas) testemunhas.

ERECHIM/RS, __ DE _____ DE 2019.

 VALDIR FARINA

Secretário Municipal de Administração

CONTRATADA
CNPJ N.º--------------------------------

VANIR CLARA BERNARDI BOMBARDELLI
Secretária Municipal de Educação

MARY GEISA MASSARO
Gestora Administrativa

 MARINA COLOMBO
Gestora Fiscal 

ALINE CLÁUDIA CHIMENTO FRANK
Gestora Técnica

TESTEMUNHAS:  ____________________________________     __________________________________
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	MINUTA 74/2019
	PROCESSO N.º 9221/2019 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2019

	3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (___________________), em moeda corrente nacional.
	3.2. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

